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Contrato Administrativo Nº. 039/2018  

Processo Licitatório Nº. 037/2018 

Pregão Presencial Nº. 014/2018 

Hom. Adj./Hom. 09/03/2018 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO GOIABAL-MG, neste ato representada pelo 

Prefeito Municipal o Sr. JOSÉ ROBERTO GARIFF GUIMARÃES, portador do CPF nº. 533.299.026-

04 doravante designado CONTRATANTE, e de outro, a empresa, JOSÉ FRANCISCO JESUS DE 

SOUZA – MEI CNPJ nº 19.277.988/0001/69 com sede Rua Liberato de Castro, nº 202, Centro, São 

José do Goiabal/MG,  representada na forma de seu Contrato Social pelo Sr. José Francisco de Jesus 

Souza, portador do CF nº 039.999.286-38, na qualidade de vencedora do Pregão n.º 014/2018, nos 

termos Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/93, e alterações 

posteriores, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato, com 

as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Contratação de prestador de serviço, pessoa jurídica ou pessoa física para prestação dos seguintes 

serviços; Fornecimento de mão de obra na modalidade HOMEM DIA para prestação de serviço de: 

Pedreiro, Ajudante de serviços gerais, Ajudante de operador de perfuração de poços artesianos e semi-

artesianos, Serralheiro e Ajudante de serralheiro para o exercício 2018. 

 

A contratação efetivar-se-á na modalidade de Homem/Dia, a razão da prestação de serviços 

durante 08 horas diárias, de segunda a sexta feira  

 

1.2 - Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, os 

seguintes documentos:  

 

a) Edital e seus respectivos Anexos; e  

 

b) a Proposta Comercial apresentada pelo contratado e homologada como vencedora, relativa ao lote 

nº 04  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO. 

 

2.1 – O recebimento dos serviços/produtos ficará condicionado ao atendimento as condições, 

características, preço unitário e quantidade constantes da proposta, deste contrato e da autorização de 

fornecimento expedida pela Prefeitura Municipal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE ENTREGA DO OBJETO. 

 

3.1 - Este contrato vigorará a partir de sua assinatura até o dia 31 de Dezembro de 2.018.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 
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4.1 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de São José do Goiabal até a 

data final de execução mediante apresentação da nota fiscal,  desde que devidamente atestado por 

órgão municipal competente a execução do objeto, qual seja, a qualidade dos serviços  executados e 

medidos e / ou entrega do objeto requisitado. 

 

4.2 – O valor do presente contrato é de R$ 17.600 (Dezessete mil e seiscentos reais)  

 

4.3 – As despesas com execução deste contrato correrão a conta das dotações Orçamentárias 

  

020202 04122 0401 2007 339036 0068 

020202 04122 0401 2007 339036 0070 

020203 12361 1201 1003 339036 0149 

020203 12361 1201 1003 339036 0150 

020203 12361 1201 1003 339039 0151 

020203 12361 1201 2021 339036 0212 

020203 12361 1201 2021 339039 0213 

020204 04122 0401 2027 339036 0255 

020204 04122 0401 2027 339039 0257 

020204 15452 1501 2028 339036 0280 

020204 15452 1501 2028 339039 0282 

020204 15452 1501 2029 339036 0286 

020204 15452 1501 2029 339039 0288 

020204 15452 1501 2030 339036 0293 

020204 15452 1501 2030 339036 0294 

020301 10122 1001 2050 339036 0374 

020301 10122 1001 2050 339039 0375 

020301 10122 1001 2052 339036 0389 

020301 10122 1001 2052 339039 0390 

020303 18541 1801 2065 339036 0491 

020303 18541 1801 2065 339039 0493 

020304 16482 0802 2074 339036 0501 

020304 16482 0802 2074 339039 0502 

020304 18482 0802 1025 339036 0504 

020304 18482 0802 1025 339039 0505 

020305 17511 1701 2033 339039 0511 

020305 17511 1701 2082 339036 0549 

020305 17511 1701 2082 339036 0550 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 



 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO GOIABAL 
                       CEP: 35.986-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 
 

 

ENDEREÇO: Praça Cônego João Pio, 30 - Centro – 35.986-000 - São José do Goiabal-MG 

TELEFAX : (31)-3858-5121/5132/5149  E-MAIL: gabinete@saojosedogoiabal.mg.gov.br 

 

5.1 – O contratado se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1 -  FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO  

 

6.1.1- A solicitação, autorização, acompanhamento, fiscalização, recebimento e conferência do objeto 

desta licitação será realizada por servidor da Prefeitura Municipal, durante o período de vigência do 

fornecimento 

 

6.1.1 – Na ocorrência de descumprimento dos prazos previstos no Termo de Referência e no Contrato, 

a Prefeitura Municipal poderá aplicar as sanções  previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES. 

 

7.1 - O adjudicatário que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a 

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com o Estado e, se for o caso, será descredenciada do Cadastro Geral de Fornecedores da 

Prefeitura Municipal de São José do Goiabal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas no e demais cominações legais.  

 

7.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento 

contratual:  

 

7.2.1 - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, até o 30º. 

(trigésimo) dia, calculado sobre o valor do Contrato, por ocorrência.  

 

7.2.2 - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 

execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual. 

 

7.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese da Contratada, injustificadamente, 

desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 

contratual.  

 

7.3 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal. Se os 2 (dois) valores não forem suficientes, a 

diferença deverá ser paga pela Contratada por meio de guia própria emitida pela Prefeitura Municipal, 

no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.  

 

7.4 - As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 

regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 

ampla defesa.  
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7.5 - No caso de declaração de inidoneidade, prevista na alínea “d” , caberá pedido de reconsideração 

ao Prefeito Municipal, no prazo de 10(dez) dias úteis a contar da abertura de vista, podendo a 

reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

 

7.6 - A inadimplência das Cláusulas  e condições estabelecidas neste Contrato, por parte do 

contratado, assegurará ao, CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação 

através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo do 

disposto na Cláusula Quinta. 

 

7.7- Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o contraditório e a 

defesa, nos seguintes casos:   

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;   

b) a lentidão do seu cumprimento,  levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do serviços nos prazos estipulados;  

 

c)  atraso  injustificado, a juízo  da Administração, na execução/fornecimento do   objeto contratado;  

 

d) paralisação do fornecimento ou a execução dos serviços, sem justa causa ou prévia comunicação à 

Administração;  

 

e) a subcontratação total  do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do CONTRATANTE, 

associação do contratado  com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a  fusão, 

cisão ou incorporação, que afetem a boa execução  do presente Contrato;   

f)  o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar  e 

fiscalizar a execução deste Contrato,  assim como a de seus superiores;   

 

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, anotadas na forma do §2º da Cláusula 

Quarta deste Contrato;  

 

h) decretação de falência ou instauração  de insolvência  civil;   

 

i) dissolução de Sociedade;   

 

j) alteração  social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,  que, a juízo da 

Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;  

 

l)  protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão que caracterizem a 

insolvência  do contratado;   

 

m) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo conhecimento Público;  
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 n) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

deste Contrato. 

 

7.8 - Ficará o presente contrato rescindido por acordo  entre as partes, desde que haja conveniência 

para a Administração, nos casos dos incisos  XIII a XVI do artigo 78 da Lei  nº 8.666/93. 

 

7.9 - De conformidade com o § 2º do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, quando a rescisão ocorrer com 

base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da mesma lei, sem que haja culpa do contratado, será este 

ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: a) 

devolução de garantia; b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; c) 

pagamento do custo de desmobilização. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

 

8.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Domingos do Prata – MG,  com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado   que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente 

contrato e que não possa ser resolvida por comum acordo entre as partes. 

 

8.2 - E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito. 

 

 

São José do Goiabal, 09 de março de 2018. 

 

JOSÉ ROBERTO GARIFF GUIMARÃES 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE   

 

 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 1) _________________________________________________ 

 

 

                        2) ________________________________________________ 

 


